
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

GABINETE - CAMBORIÚ 

PORTARIA Nº 433/2023 - GAB/CAMB (11.01.03.01.01) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Camboriú-SC, 30 de novembro de 2023.

O Diretor-Geral Substituto do Instituto Federal Catarinense -  Camboriú, no uso de suas Campus
atribuições, conferidas pela Portaria nº 49/2022 - GAB/CAMB, publicada no DOU nº 27 em 08/02/2022, 

:RESOLVE

Art. 1º -  a Portaria nº 147/2022 - GAB/CAMB que trata sobre constituir o Colegiado de Curso ALTERAR
do Curso Técnico Integrado ao médio de Agropecuária, do Instituto Federal Catarinense -  Campus
Camboriú:

I -  a servidora CLÁUDIA DAMO BÉRTOLI, ocupante do cargo de Professora de Ensino EXCLUIR
Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula nº XX698XX;

II -  a servidora CLÁUDIA OLIVEIRA ROSA, ocupante do cargo de Professora de Ensino INCLUIR
Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula nº XX019XX;

III -  o servidor EDUARDO ABEL CORAL, ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico, INCLUIR
Técnico e Tecnológico, Matrícula nº XX197XX.

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
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MARCEL AMARAL DAOUD

DIRETOR GERAL - SUBSTITUTO
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